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INSTITUTO DE CIÊNCIAS HUMANAS E SOCIAIS  

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO, AGRICULTURA E SOCIEDADE - 
DDAS/ICHS/UFRRJ 

 
 
ÁREA: CIÊNCIAS SOCIAIS EM DESENVOLVIMENTO, AGRICULTURA E SOCIEDADE  

 

 
Área de Conhecimento: Ciências Sociais - teorias sociais, estado, poder e política, com 
ênfase em desenvolvimento, agricultura e sociedade.  

Turno: Diurno 

Perfil Acadêmico: doutorado em Ciências Sociais (Antropologia, Sociologia, Ciência 
Política ou Ciências Sociais).  

Campus de lotação: Seropédica (ICHS); sede do DDAS no Centro do Rio de Janeiro 
(Av. Presidente Vargas, 417 – 6º a 9º andares). 

 
 
Critérios específicos para o Plano de Trabalho 
 

i) Um projeto de pesquisa, consistente com a titulação exigida no concurso, 
pertinente às linhas de pesquisa do Programa de Pós-Graduação em 
Desenvolvimento, Agricultura e Sociedade – CPDA/DDAS/UFRRJ. (Ver sitio 
do Programa: www.ufrrj.br/cpda/), de no máximo 15 laudas A4, espaço 1,5; 

 
ii) Uma proposta de uma disciplina para alunos da Graduação da UFRRJ 

(oriundos dos cursos de História, Economia Doméstica, Licenciatura em 
Ciências Agrárias e Agronomia), contendo título, objetivo, ementa, programa 
apresentado em dez pontos e bibliografia atualizada, no campo temático do 
concurso. 

 
iii) Uma proposta de uma disciplina, para alunos de Pós-Graduação em Ciências 

Sociais em Desenvolvimento, Agricultura e Sociedade, contendo título, 
objetivo, ementa, programa apresentado em dez pontos e bibliografia 
atualizada, no campo de formulação das “Teorias Sociais Contemporâneas”. 

 
Orientações adicionais para: 
 
a) Memorial: Memorial com a trajetória intelectual e profissional e suas preocupações 
teóricas, circunstanciado à Área de Conhecimento do Concurso e à sua inserção no 
DDAS e no CPDA em, no máximo, 10 laudas A4, espaço 1,5,  com ênfase na produção 
dos últimos cinco anos   
 
 



b) Prova escrita 
 
A prova escrita consistirá na avaliação do projeto de pesquisa e da proposta de disciplina 
para pós-graduação, apresentados pelo candidato em seu Plano de Trabalho, previsto 
no parágrafo 4º do Artigo 5º da regulamentação do Concurso aprovado pelo CEPE.   
 
 
c) Prova didática 
 
A prova didática será fundamentada na proposta de disciplina de Graduação, apresentada 
pelo candidato em cumprimento com o item (ii) do Plano de Trabalho. Durante a 
realização do concurso, a Banca Examinadora sorteará um número, de um a dez, 
correspondente aos dez pontos da proposta de disciplina apresentada pelo candidato. 
Cada candidato terá, no mínimo 24 horas, a partir do sorteio do ponto, para preparar e 
apresentar uma aula pública de 50 minutos sobre o conteúdo do ponto correspondente ao 
número sorteado no programa que apresentou. A ordem da apresentação das provas 
didáticas dos candidatos também será definida por sorteio. 
 
d) Prova de títulos 
 
A prova dos títulos terá por base o Curriculum vitae e os demais documentos exigidos 
pela regulamentação de Concurso Público aprovada pela Deliberação N.o 034 de 10 de 
março de 2006, do CEPE/UFRRJ, no seu Artigo 4o, com ênfase nos últimos cinco anos e 
no exame de até três trabalho indicados pelo candidato.  
 
 
d) Defesa do Memorial e Plano de Trabalho 
 
O candidato terá, no máximo, 30 minutos para apresentar o Memorial e Plano de 
Trabalho.  A banca examinadora formulará perguntas de conteúdo e de esclarecimentos 
sobre o Memorial e o Plano de Trabalho, que deverão ser respondidas pelo candidato. O 
tempo total de apresentação e de perguntas e respostas será de, no máximo, 60 minutos.   
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